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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ARIANO DA SILVA MEDEIROS ● SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ N« 60.042.88910001-20

RUA PADRE ANCHIETA, N" 870. BAIRRO SANTO ANTÔNIO, PATOS-PB
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51.

PROPOSTA DE TRABALHO

Pela presente, apresentamos ao Poder Legislativo do Município de São

Mamede, Estado da Paraíba, uma proposta de prestação de serviços jurídicos

especializados, através da qual, o escritório Ariano da Silva Medeiros Sociedade

Individual de Advocacia, empresa inscrita no CNPJ sob o n® 60.042.869/0001-

20, estabelecido na Rua Padre Anchíeta, n“ 870, Bairro Santo Antônio, Palos-

PB, se propõe em assessorar o Legislativo Municipal, em conformidade com os

termos abaixo.

Os serviços ofertados na presente proposta estão direcionados à análise do

Regimento Interno do Poder Legislativo do Município de São Mamede-PB, isto

como forma de elaborar um novo texto legal, em tudo observando as inovações

legislativas e. sobretudo, considerando a última atualização do referido

Regimento interno da Casa Legislativa.

Os trabalhos ora propostos sempre são realizados por profissionais e

colaboradores da Empresa, com registro na OAB (ordem dos Advogados do

Brasil), todos com experiência devidamente comprovada nas áreas de Direito

Administrativo, Direito Constitucional e Controle Interno, tudo conforme

necessidades e as particularidades da execução dos serviços apresentados

presente proposta.

as

na

DO CUSTO OPERACIONAL

Pelos serviços temporários à serem desenvolvidos será cobrado o valor de R$

15.000,00 (quinze mil reais), cujo pagamento poderá ser efetivado em até 06

(seis) parcelas.
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DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A Empresa Ariano da Silva Medeiros Sociedade Individual de Advocacia se

compromete a prestar os serviços especializados através de atendimento

presencial e remoto, assumindo a obrigação de prestar os serviços com

atendimento presencial, o que será feito com reuniões com os membros do

Poder Legislativo do Município de São Mamede-PB, isto em dia que melhor

convier á gestão do legislativo municipal, considerando que o atendimento

presencial também servirá para atendimento aos senhores vereadores a mesa

diretora da Casa Mirim para fins de tirar dúvidas no que diz respeito a matéria

objeto da revisão e elaboração do novo Regimento Interno da Casa.

Caso Vossa Senhoria esteja de acordo com esta proposta, solicitamos que seja

manifestada aceitação para elaboração do contrato Sendo de seu interesse a

alteração dos termos, estamos à disposição para os ajustes necessários.

Contatos

Ariano da Silva Medeiros - arianoadv@hotmail.com - (83)99692-6662

Patos-PB. 14 de agosto de 2025.

Ariano da Silva Medeiros'

Advogado OAB-PB 8877
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA NT 23
/2025 - Secretário Executivo
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO
REGIMENTO INTERNO DO PODER

LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

Interessados: Câmara Municipal de São Mamede - PB.

Exposição de motivos correspondente e seus
elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Origem:

Assunto:

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos tennos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Presidente, o qual está de acordo com o
Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes

^ elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23

previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da

escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de

Licitação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no
parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-

me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordeiiador de despesa
reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso I

do Art. 75 da Lei 14.133/2021.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

São Mamede - PB, 19 de agosto de 2025.

A

carVãlhõdêãrÃujocAmilla

Procuradora Jurídica
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

AUTORIZAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretário Executivo

Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

Assunto:

Anexo: devidamentecorrespondente

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇAO DOS
SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER
LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, ã Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo
de contratação direta por Dispensa de Licitação.

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 02/2025, designando o Agente de

Contratação e membros da equipe de apoio.

São Mamede 18 dAlagosto àe 2025.

Yi/
KIVAL tEfeElkA DElMEDEmÔS JÚNIOR
Presidente da Câmara 1 /
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DISPENSA N.° 23/2025

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

^ MD. Presidente da Câmara de São Mamede - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual
seja: ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ,
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.“ 60.042.869/0001-20,
com sede na Rua Padre Anchieta, n° 870, Bairro Santo Antônio, Patos - PB, CEP:

58.701.030, representado pelo Sr. ARIANO DA SILVA MEDEIROS, portador do CPF:

805.517.504-72 e RG: 1.417.446 SSP/PB, residente e domiciliado no município de
Patos -PB, para CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER
LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

VALOR DO SERVIÇO: O Valor Global da contratação será de R$ 15.000,00 (Quinze
Mil Reais), durante o período de 12 meses, que será pago com recursos do Orçamento

da Câmara Municipal de São Mamede - PB, conforme descrito abaixo:

DISCRIMINAÇÃO
CONTRATAÇÃO
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REVISÃO E
ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO

PODER

ITEM UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL

15.000,00 15.000,00DE

Serviço 01

INTERNO DO

LEGISLATIVO

MAMEDE

TOTAL

SÃODE

15.000,00

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e
contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - E dispensável a
licitação: (...), inciso II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, atualizado para

R$ 62.725, 59 pelo Decreto Federal n.° 12.343/2024.

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: 6A73.2798.32CD.2FA6.B25F.2124.1DFE.BEDF. 
Estimativa da despesa. Doc. 114486/25. Data: 09/09/2025 16:54. Responsável: Kival P. de M. Junior.

8

8



m

83

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente objeto tem por finalidade a contratação de escritório de advocacia
especializado para a prestação de serviços de revisão e adequação do Regimento
Interno da Câmara Municipal de São Mamede, instrumento normativo essencial ao
funcionamento do Poder Legislativo.

O Regimento Interno constitui a norma fundamental de organização administrativa e
legislativa da Câmara Municipal, disciplinando o processo legislativo, as atribuições
da Mesa Diretora, o funcionamento das Comissões Permanentes, bem como os direitos
e deveres dos vereadores. Em razão das constantes alterações na legislação
constitucional, infraconstitucional e municipal, além da necessidade de modernização
dos mecanismos de transparência, eficiência e controle interno, mostra-se

indispensável a atualização do Regimento Interno, de modo a garantir conformidade
com a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e demais
legislações aplicáveis.

A contratação de escritório de advocacia justifica-se, ainda, pela natureza intelectual e

singular do serviço, que demanda equipe técnica com notório conhecimento jurídico e
experiência comprovada na elaboração, revisão e adequação de normas regimentais.

Tais características não permitem padronização nem execução satisfatória por
profissionais sem expertise específica, sendo necessário o suporte de consultoria
especializada, a fim de conferir segurança jurídica e evitar nulidades nos atos
legislativos.

Portanto, a contratação é medida necessária para assegurar que o Regimento Interno

da Câmara Municipal de São Mamede esteja atualizado, adequado ás normas vigentes
e apto a orientar com clareza e precisão os trabalhos legislativos, fortalecendo a
legalidade, a transparência e a eficiência no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em
tela, a mesma poderá ser efetuada junto a empresa : ARIANO DA SILVA MEDEIROS
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA , Pessoa Jurídica de Direito Privado,

inscrita no CNPJ sob o n.° 60.042.869/0001-20, com sede na Rua Padre Anchieta, n°
870, Bairro Santo Antônio, Patos - PB, CEP: 58.701.030, representado pelo Sr.

ARIANO DA SILVA MEDEIROS, portador do CPF: 805.517.504-72 e RG: 1.417.446
SSP/PB, residente e domiciliado no município de Patos -PB, empresa muito bem

conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua

especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços prestados, já
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: 6A73.2798.32CD.2FA6.B25F.2124.1DFE.BEDF. 
Estimativa da despesa. Doc. 114486/25. Data: 09/09/2025 16:54. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços O Valor Global da contratação será de R$
15.000,00 (Quinze Mil Reais), durante o período de 12 meses.

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa
de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei, senão
vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1® No processo licitatórío para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no
melhor preço aferído por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais á mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: 6A73.2798.32CD.2FA6.B25F.2124.1DFE.BEDF. 
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n“ 11.983.996/0001-19

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e

3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão

em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante ARIANO DA SILVA MEDEIROS
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA , Pessoa Jurídica de Direito Privado,

inscrita no CNPJ sob o n.® 60.042.869/0001-20, com sede na Rua Padre Anchieta, n°
870, Bairro Santo Antônio, Patos - PB, CEP: 58.701.030, representado pelo Sr.

ARIANO DA SILVA MEDEIROS, portador do CPF; 805.517.504-72 e RG: 1.417.446
SSP/PB, residente e domiciliado no município de Patos -PB, está satisfatório e
compatível com os preços praticados no mercado, tendo se a melhor entre os preços
colhidos, conforme documento preço de referência anexo ao processo.

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em

apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

São Mamede - PB, 18 de agosto de 2025.

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

TERMO DE REFERENCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO

DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

1.

DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO
REGIMENTO INTERNO DO PODER

LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE

TOTAL

ITEM UNID V.TOTAL

15.000,00

QUANT V.UNIT

15.000,00

1 Serviço 01

15.000,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75 da Lei

14.133/2021.

2.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO

PODER LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

3.

3.1.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/realizados mediantes dispensa

de licitação, na forma do art. 75, II da Lei 14.133/2021.

Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos

na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de

São Mamede, no que tange às exigências.

4.1.

4.2.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos termos da Lei

Federal 14.133/2021.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) gestor e por

1 (um) fiscal de contrato, representantes da Administração especialmente designados

conforme requisitos estabelecidos no art. 79 da Lei 14.133/2021.

5.1.

5.2.

Página 1 de®
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados, bem como as disposições dos artigos 141 a 146 da Lei

14.133/21, da seguinte maneira: o (os) pagamento (os) será(serão) em favor da (as)
contratada (as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota (as)

fiscal (ais), devidamente atestada.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, nos termos do Art 90, §21 da Lei no 14.133/2021.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

à contratada a ampla defesa.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação

aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos dos artigos

75, inciso II, da Lei Federal n^ 14.133/2021;

O critério de julgamento da proposta será o menor preço GLOBAL;

7.1.

7.2.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

O valor estimado da contratação será de R$ 15.000,00, conforme consolidação da

pesquisa de preço;

8.1.

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos

orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a

seguir: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades

da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídico.

9.

9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será realizado pelo

(a) servidor (a), designado para este ftm, nos termos da Lei 14.133/2021,

competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja

executado de acordo com as cláusulas avençadas;

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de

ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa

fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas

e preceitos legais.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.

Outras obrigações estabelecidas no contrato.

10.1

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

10.1.6.

10.1.7.

11. OBRIGAGÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou

terceiros em razão da execução do objeto contratado.

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

11.1

11.1.1.

11.1.2.

11.1.3.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvíno de Medeiros

CNPJ n® 11,983.996/0001-19

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade

e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa

de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da

instrução do referido processo de contratação direta.

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

normas e especificações técnicas correspondentes.

Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa

aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da

contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente

envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art.

50, da Lei 14.133/21.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21

Outras obrigações estabelecidas no contrato.

11.1.4.

11.1.5.

11.1.6.

11.1.7.

11.1.8.

11.1.9.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA
PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede

os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o

respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as

posteriores alterações, se houver;

12.1.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os

seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em

vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de

prova da diretoria em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar

as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em

vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

12.1.4. No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl, Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação pode ser

condicionada à verificação da autenticidade

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/

sítiono
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ESTADO DA PARAÍBA
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Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

12.1.6. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

12.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

12.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

12.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais,

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no

âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme

portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF ns 443,

de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Ns
123, de 14 de dezembro de 2006

12.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do

domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Ns

123, de 14 de dezembro de 2006.

12.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;

12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1^

de maio de 1943;

12.3. Qualificação Econômíco-Fínanceira

12.3.1. Certidão negativa defeitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30

(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; caso reste declarado

que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE,

a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

13. DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. O prazo do contrato será de 12 meses, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021.

14. DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze)

meses a partir da data do orçamento estimado.

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado

14.1.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por

base a data da apresentação da proposta.

A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1“ (primeiro) dia imediatamente

subsequente ao término do 12^ (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente,

contado desde a data do orçamento estimado.

Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01

(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência

jurídica do contrato.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida

a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art 124, Inciso II, Alínea

d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso

do Contratado.

O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis

que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo

todos os elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

14.3.

14.4.

14.5.

14.6.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;
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II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, quando não se justificar a Imposição de penalidade mais grave.

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será

de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da

Lei 14.133/2021.

15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos H, III, IV, V, VI

e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara

Municipal de São Mamede, pelo prazo de 3 (três) anos.

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do Item 16.2 deste termo será precedida de

análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência

exclusiva do presidente da Casa Legislativa.

15.2.7. As sanções previstas nos incisos 1, lil e IV do item 16.2. deste termo, poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Página 7 de®

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: C2F5.016A.3459.9BB3.67C8.B3A2.5D17.0A0B. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 114486/25. Data: 09/09/2025 16:54. Responsável: Kival P. de M. Junior.

18

18



11

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do Item 16.2. requererá

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

15.2.10.

15.2.11.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Executivo da Câmara16.1

PAULO ROBERTt) MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo da Câmara
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA

1 - DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS

^ SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER
LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

2 - PROCEDIMENTO E PREVISÃO LEGAL

Procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75

inciso II, da Lei Federal n*^ 14.133/21, destinado a:

3 - JUSTIFICATIVA PARA A NECESSIDADE DA SOLICITAÇÃO:

O presente objeto tem por finalidade a contratação de escritório de advocacia
especializado para a prestação de serviços de revisão e adequação do Regimento

Interno da Câmara Municipal de São Mamede, instrumento normativo essencial ao
funcionamento do Poder Legislativo.

O Regimento Interno constitui a norma fundamental de organização administrativa e
legislativa da Câmara Municipal, disciplinando o processo legislativo, as atribuições
da Mesa Diretora, o funcionamento das Comissões Permanentes, bem como os direitos

e deveres dos vereadores. Em razão das constantes alterações na legislação
constitucional, infraconstitucional e municipal, além da necessidade de modernização

dos mecanismos de transparência, eficiência e controle interno, mostra-se
indispensável a atualização do Regimento Interno, de modo a garantir conformidade
com a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e demais
legislações aplicáveis.

A contratação de escritório de advocacia justifica-se, ainda, pela natureza intelectual e
singular do serviço, que demanda equipe técnica com notório conhecimento jurídico e
experiência comprovada na elaboração, revisão e adequação de normas regimentais.

Tais características não permitem padronização nem execução satisfatória por
profissionais sem expertise específica, sendo necessário o suporte de consultoria

especializada, a fim de conferir segurança jurídica e evitar nulidades nos atos

legislativos.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

Portanto, a contratação é medida necessária para assegurar que o Regimento Interno
da Câmara Municipal de São Mamede esteja atualizado, adequado às normas vigentes
e apto a orientar com clareza e precisão os trabalhos legislativos, fortalecendo a
legadidade, a transparência e a eficiência no âmbito do Poder Legislativo Municipal

4 - QUANTIDADE A SER CONTRATADA - MATERIAIS/SERVIÇOS

DISCRIMINAÇÃO
CONTRATAÇÃO
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

PRESTAÇÃO
SERVIÇOS DE REVISÃO E
ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO

PODER

SÃO

UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL

15.000,00 15.000,00

ITEM

DE

PARA DOS

01

INTERNO DO

LEGISLATIVO DE

MAMEDE

TOTAL 15.000,00

5 - ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa será conforme o relatório de estimativa do valor, após a cotação

realizada pelo setor responsável.

6 - INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO

Espera-se concluir o procedimento para contratação até 20/08/2025.

7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Informamos ainda que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

8 - ENCAMINHAMENTO DO PEDIDO

Antes as exposições e tendo em vista os princípios da economicidade e da
, para a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARAisonomia

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO
INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas, e a devida comprovação da vantajosidade,
sendo essas, portanto, condições indispensáveis para a legalidade da contratação,

encaminhamos a presente demanda, após a realização de estudo sobre a viabilidade
da contratação e demais procedimentos legais, para deliberação da autoridade

competente.

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: EE36.E577.972D.65FB.C573.9DB5.A3BC.BA70. 
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência,
minuta do contrato e valor de referência para contratação, obtida com base em
pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade
pertinente e/ou banco de preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

São Mamede - PB, 11 de agosto de 2025.

//

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: EE36.E577.972D.65FB.C573.9DB5.A3BC.BA70. 
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ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CN PJ: 60.042.869/0001-20

PROPOSTA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO
TEMPORÁRIO

JULHO/2025

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: AB8B.FED1.CAFF.821C.C3E0.8338.0579.2A2E. 
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23

23



13

Pelo presente instrumento a empresa ARIANO DA SILVA MEDEIROS

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (CNPJ n° 60.042.869/0001-20),

com sede na Rua Padre Anchieta, n° 870, Bairro Santo Antônio, na cidade de

Patos-PB, vem apresentar Proposta de Prestação de Serviços Temporário, cujo

objetivo se volta a desenvolver um trabalho de revisão e elaboração de proposta

para a devida e necessária adequação do Regimento Interno do PODER

LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, isto

condierando a legislação em vigor.

O trabalho ofertado se justifica tendo em vista o tempo que data o texto do RI do

Poder Legislativo, cujas normas já não estão alinhadas às leis em vigor, razão pela

qual se faz necessário um trabalho de atualização da legislação - Regimento

Interno - do Poder Legislativa Municipal.

Destacamos que o trabalho terá seu ponto relevante na elaboração de um novo

texto legal para discussão e deliberação dos pares da Casa Legislativa Municipal,

em tudo se observando a Lei Orgânica do Município, bem como os Princípios

Constitucionais que Norteiam a os Atos da Administração Pública.

Para o trabalho a ser desenvido esta empresa contará com o auxílio de profisinais

que atuam na área do Direito Constitucional e Administrativo, todos com

experiência comprovado e registro na Ordem dos Advogados do Brasil.

O trabalho será realizado de forma presencial na sede do Poder Legislativo

Municipal, bem como à distância, pelo que projetamos um prazo de 06 (seis) meses,

podendo o trabalho alcançar sua conclusão antes ou depois do prazo ora projetado, sem

que haja alteração no valor contratado.

A Proposta de preço pelos serviços ofertados é de R$ 1 5 .000,00 (quinze mil

reais), a ser pago em 05 (cinco) parcelas mensais e sucessória, cada uma no valor de

R$ 3.000,00 (três mil reais) a partir do mês de agosto do ano em curso.

Patos-PB, 30 de julho de 2025.

Cbu Cu/O dbisAfuA ^Ái
ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDU

CNPJ: 60.042.869/0001-20 /

DE ADVOCACIA-
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Alexandre Nunes Costa

Advocacia

l

PROPOSTA DE SERVIÇOS JURÍDICOS AO PODER
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE -

PARAÍBA

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2025

k

Patos PB, 15 de Julho de 2025

Rua Pedro Firmino, n,° 111 (Galeria Eldorado Center - Sala 17). Centro, Patos PB
Cep. 58.700-070

k-

r
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Alexandre Nunes Costa

Advocacia
i.

SERVIÇOS OFERTADOS

Proposta de prestação de serviços temporário para revisão e atualização

do Regimento Interno do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO

MAMEDE, Estado da Paraíba, cujo trabalho será desenvolvido a partir de uma

minuciosa análise do Regimento Interno em vigor, elaboração de propostas de

alteração e redação do novo texto.

Os trabalhos propostos serão realizados pelo profissional do ramo

juridico com registro na Ordem dos Advogados do Brasil, com experiência

comprovada nas áreas de Direito Público, com foco direcionado ao Direito

Administrativo e Direito Constitucional.

Para a prestação de serviços propostos fica estipulado o prazo de 06

(seis) meses, podendo o trabalho ser concluido antes do prazo previsto, não

ficando afastada a possibilidade de qualquer dilação. Neste último caso,

somente será acatado por uma real necessidade.

A Proposta de Preço pelos serviços ofertados é de R$ 18.000,00 (dezoito

mil reais) e que possui validade de 30 dias, a abntar do seu recebimento.

Atenqiosamertã,

Al<^}fandre Nunes Costa
AtivogMO - OAB PB n.° 10.799

e

Rua Pedro Firmino, n.° 111 (Galeria Eldorado Center - Sala 17), Centro, Patos PB
Cep, 58,700-070
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PROPOSTA DE SERVIÇOS JURÍDICOS AO

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE

SAO MAMEDE - PARAÍBA

<■

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2025

Sao Mamede,15 de julho de 2025

Rua Epilácio Pessoa, 20, 1'’ andar, Centro, Guarabira - PB. Telefone; 83 996643555. E-mail: alvergaadv@gmaii.com
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SERVIÇOS OFERTADOS

!

Proposta de prestação de serviços temporário para revisão e

atualização do Regimento Interno do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO

DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, cujo trabalho será desenvolvido a

partir de uma minuciosa análise do Regimento Interno em vigor, elaboração

de propostas de alteração e redação do novo texto.

Os trabalhos propostos serão realizados por profissionais da empresa,

com registro na Ordem dos Advogados do Brasil, com experiência comprovada

nas áreas de Direito Público, com foco direcionado ao Direito Administrativo e

Direito Constitucional.

Para a prestação de serviços propostos fica estipulado o prazo de 06

(seis) meses, podendo o trabalho ser concluído antes do prazo previsto, não

ficando afastada a possibilidade de qualquer dilação. Neste último caso, somente

será acatado por uma real necessidade.

A Proposta de Preço pelos serviços ofertados é de R$ 1 6 .000,00

(dezesseis mil reais) e que possui validade de 30 dias, a contar do seu

recebimento.

Atenciosamente

DÉBORA DOS

SANTOS

ALVERGA:019506

37409

Assinado dc forma digital
por DÉBORA DOS SANTOS
ALVERGA:01950637409

Dados: 2025.07.1S 16:01:36

-03‘00'

S

DÉBORA DOS SANTOS ALVERGA

ADVOGADA

OAB/PB 26.959

Rua Epitádo Pessoa, 20, 1® andar. Centro. Guarabira — PB. Telefone: 83 996643555. E-maíl: alvergaadv@gmail.com
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO
REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

^ 2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Julho de 2025.

DISCRIMINAÇÃO
CONTRATAÇÃO
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

PRESTAÇÃO
- SERVIÇOS DE REVISÃO E

ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO
INTERNO

LEGISLATIVO

MAMEDE

TOTAL

ITEM UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL

15.000,00 15.000,00DE

PARA DOS

01

DO PODER

DE SAO

15.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 15.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÓES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 meses, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: AB8B.FED1.CAFF.821C.C3E0.8338.0579.2A2E. 
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-
, financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
consequência incalculãvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

PAULO ROBERTO MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER

' LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,

demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios da Câmara Municipal: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001

2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

São Mamede - PB, 11 de agosto de 2025.

ízfliieí MstowIndradeylratíjo
CPF: 050.782.554-35
CTCRC/PB 013704ÍO

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO

Contadora Geral Legislativa
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

DESPACHO

São Mamede - PB, 21 de agosto de 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE - PB, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n°
23/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO
INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

Publique-se e cumpra-se.
í

(\ I

J	

VpÈREIRAIdE MEDEIROS JÚNIOR
Presidente da Câmara

o.

k:

\XJi
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER
LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios da Câmara Municipal: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001
2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

São Mamede - PB, 11 de agosto de 2025.

' r

CPF: 050.782.554*35
CT CRC/PB 013704/0

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO

Contadora Geral Legislativa
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

TERMO DE REFERENCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO

DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

1.

DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO
REGIMENTO INTERNO DO PODER

LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE

TOTAL

ITEM UNID V.TOTAL

15.000,00

QUANT V.UNIT

15.000,00

1 Serviço 01

15.000,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso II, art. 75 da Lei

14.133/2021.

2.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO

PODER LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

3.

3.1.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/realizados mediantes dispensa

de licitação, na forma do art. 75, II da Lei 14.133/2021.

Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos

na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de

São Mamede, no que tange às exigências.

4.1.

4.2.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos termos da Lei

Federal 14.133/2021.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) gestor e por

1 (um) fiscal de contrato, representantes da Administração especialmente designados

conforme requisitos estabelecidos no art. 79 da Lei 14.133/2021.

5.1.

5.2.

Página 1 de®
Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: C2F5.016A.3459.9BB3.67C8.B3A2.5D17.0A0B. 

Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 114486/25. Data: 09/09/2025 16:54. Responsável: Kival P. de M. Junior.

34

34



05

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados, bem como as disposições dos artigos 141 a 146 da Lei

14.133/21, da seguinte maneira: o (os) pagamento (os) será(serão) em favor da (as)
contratada (as) será efetuado até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota (as)

fiscal (ais), devidamente atestada.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, nos termos do Art 90, §21 da Lei no 14.133/2021.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

à contratada a ampla defesa.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação

aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos dos artigos

75, inciso II, da Lei Federal n^ 14.133/2021;

O critério de julgamento da proposta será o menor preço GLOBAL;

7.1.

7.2.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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O valor estimado da contratação será de R$ 15.000,00, conforme consolidação da

pesquisa de preço;

8.1.

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos

orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a

seguir: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades

da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídico.

9.

9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será realizado pelo

(a) servidor (a), designado para este ftm, nos termos da Lei 14.133/2021,

competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja

executado de acordo com as cláusulas avençadas;

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de

ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa

fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas

e preceitos legais.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.

Outras obrigações estabelecidas no contrato.

10.1

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

10.1.6.

10.1.7.

11. OBRIGAGÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou

terceiros em razão da execução do objeto contratado.

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

11.1

11.1.1.

11.1.2.

11.1.3.
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Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade

e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa

de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da

instrução do referido processo de contratação direta.

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

normas e especificações técnicas correspondentes.

Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa

aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da

contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente

envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art.

50, da Lei 14.133/21.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21

Outras obrigações estabelecidas no contrato.

11.1.4.

11.1.5.

11.1.6.

11.1.7.

11.1.8.

11.1.9.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA
PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede

os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o

respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as

posteriores alterações, se houver;

12.1.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os

seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em

vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de

prova da diretoria em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar

as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em

vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

12.1.4. No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl, Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação pode ser

condicionada à verificação da autenticidade

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/

sítiono
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12.1.6. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

12.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

12.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

12.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais,

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no

âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme

portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF ns 443,

de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Ns
123, de 14 de dezembro de 2006

12.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do

domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Ns

123, de 14 de dezembro de 2006.

12.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;

12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1^

de maio de 1943;

12.3. Qualificação Econômíco-Fínanceira

12.3.1. Certidão negativa defeitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30

(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; caso reste declarado

que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE,

a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

13. DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. O prazo do contrato será de 12 meses, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021.

14. DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze)

meses a partir da data do orçamento estimado.

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado

14.1.
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a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por

base a data da apresentação da proposta.

A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1“ (primeiro) dia imediatamente

subsequente ao término do 12^ (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente,

contado desde a data do orçamento estimado.

Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01

(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência

jurídica do contrato.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida

a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art 124, Inciso II, Alínea

d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso

do Contratado.

O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis

que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo

todos os elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

14.3.

14.4.

14.5.

14.6.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;

Página 6de®

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: C2F5.016A.3459.9BB3.67C8.B3A2.5D17.0A0B. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 114486/25. Data: 09/09/2025 16:54. Responsável: Kival P. de M. Junior.

39

39



JO

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, quando não se justificar a Imposição de penalidade mais grave.

15.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será

de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da

Lei 14.133/2021.

15.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos H, III, IV, V, VI

e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara

Municipal de São Mamede, pelo prazo de 3 (três) anos.

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do Item 16.2 deste termo será precedida de

análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência

exclusiva do presidente da Casa Legislativa.

15.2.7. As sanções previstas nos incisos 1, lil e IV do item 16.2. deste termo, poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

15.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do Item 16.2. requererá

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

15.2.10.

15.2.11.

16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Executivo da Câmara16.1

PAULO ROBERTt) MEDEIROS DE AZEVEDO NETO

Secretário Executivo da Câmara
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/09/2025 às 16:54:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 114486/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kival Pereira de Medeiros Junior.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00023/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 21/08/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501),
Recursos não vinculados da compensação de impostos (502).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO
E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ariano da Silva Medeiros Sociedade Individual de Advocacia
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 60.042.869/0001-20
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 77f8c729f647203192f15acdd3ecc84c

Autorização da autoridade competente Sim 0593829cea15c44fd045bcdb3eb16fb4

Estimativa da despesa Sim 6a73279832cd2fa6b25f21241dfebedf

Estudo Técnico Preliminar Sim c2f5016a34599bb367c8b3a25d170a0b

Formalização de demanda Sim ee36e577972d65fbc5739db5a3bcba70

Justificativa de preço Sim ab8bfed1caff821cc3e0833805792a2e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2fd956457bc4cccdeabb1fbc7bb42a2b

Previsão Orçamentária Sim ecd78b7bf62590615285c827accc35fc

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim c2f5016a34599bb367c8b3a25d170a0b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ariano da Silva Medeiros Sociedade
Individual de Advocacia

Sim 60eb5649c0acee16d409c1d8e99eb2cc

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: EDAE.8411.258C.E308.81C1.2FE4.3BD7.D47A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 114486/25. Data: 09/09/2025 16:54. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 09 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001 19

DISPENSA N° 23/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2025

CONTRATO N°: 25/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE E A EMPRESA ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: ^

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, situada na Rua Major Felipe Nery Cabral,
N°. 25, Bairro Centro, São Mamede - PB, CEP: 58.625-000, inscrita no CNPJ

(MF), sob o n“ 11.983.996/0001-19, representado neste ato pelo seu Presidente
o Sr. KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, portador do RG: 5.184.595 -
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESDS-PB, CPF: 012.524.424-08, residente e domiciliado

RUA MISAEL DE OLIVEIRA NETO, N.° 30, BAIRRO JARDIM PLANALTO, São

Mamede - PB, CEP: 58.625-000, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, CNPJ n° 60.042.869/0001-20, com sede na Rua Padre Anchieta,

870, Bairro Santo Antônio, Patos - PB, CEP: 58.701.030, neste ato

representado por ARIANO DA SILVA MEDEIROS, residente e domiciliado no

município de Patos - PB, CPF n° 805.517.504-72, Carteira de Identidade n°

1.417.446 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

n

as

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 23/2025, processada nos
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n°

123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas, ás quais os contratantes estão

sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto:
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER
LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE

ITEM DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO
ADVOCACIA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL

15.000,00 15.000,00
1 DE PARA Serviço 01
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO
REGIMENTO INTERNO DO

PODER LEGISLATIVO DE SÃO

MAMEDE

TOTAL 15.000,00

O Prestação do Serviços deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 023/2025 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado
na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.000,00
(Quinze Mil Reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -

REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se

por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-

financeiro, quando for o caso, será de até um mês, conta» da data do
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001 19

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.133/21.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
DOTAÇÃO: 01.010 GAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das

Atividades da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídico.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço:
a - Inicio: 2 (dois) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 06 meses; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

^ CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento relativo a prestação do serviço efetivamente realizado,

de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação
dos serviços contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,

o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,

conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

a -
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Executar devidamente a prestação dos serviços descrito na cláusula

correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação

exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do
contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderár^xceder o limite

a
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

lOR

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento

das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140,
da Lei 14.133/21.

^ CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% {zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas

previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da

primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento ifaa parcela. Os

0/)
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encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: 1 = (TX ^ 100} 365, sendo TX = percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°,
da Lei 13.709/18.

c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

f
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tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem

ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,

o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

ry

I /^ão Mamede - PB, 21 de agosto de 2025

/

RA^ÜNlélPAL DE'l^AO MAMEDE
^L PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Cagara
CONTRATANTE

C

k:

ARIANO DA SILVA MEdMrOS S0CIEDAX)E INDIVIDUAL DE M
CNPJ sob o n° 60.042.869/0001-20

CONTRATADO

►VOCACIA

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

EXTRATO DO CONTRATO N.«* 25/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.*^ 23/2025

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ: 11.983.996/0001-
19 e ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

CNPJ; 60.042.869/0001-20.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS
' SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER
LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2025.

VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (Quinze Mü Reais).

VIGÊNCIA: 21/08/2025 Ã 21/08/2026

DATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 21 de agosto de 2025, KIVAL PEREIRA

DE MEDEIROS JÚNIOR, Presidente e Empresa Contratada.
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JORNAL Vf OFICIAL
EDIÇÃO - 08 21 DE AGOSTO DE 2025

OOMUNICiPtO DESAO MAMEDE-PB

11 nEXTRATO DO CONTRATO N.° 26/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICrTACÃO N.° 02/2025

PARTES; GAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ; 11.983.996/0001-19 e ADRIANO LUCENA DE

MEDEIROS, portador do CPF: 917.895.404-53.

OBJETO: LOCAÇAO DE 01 (UM) IMÓVEL, SITO A RUA JANUNCIO NÓBREGA, N® 50, CENTRO, SÃO MAMEDE -
PB, QUE ORA SE DESTINA EXCLUSIVAMENTE AO FUNCIONAMENTO DO ARQUIVO DO PODER LEGISLATIVO

DE SAO MAMEDE-PB.

Fundamento LEGAL: Ari. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021.

VALOR MENSAL: R$ 1.700,00 (Hum Mil e Setecentos Reais)

VALOR GLOBAL: R$ 20.400,00 (Vinte Mil e Quatrocentos Reais)

VIGÊNCIA: 21/08/2025 À 21/08/2026

DATA E ASSINATURA: São Mamede > PB. 21 de agosto de 2025, KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JUNIOR,

Presidente e Empresa Contratada.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® 23/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas

atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve HOMOLOGAR
o Processo de Dispensa de Licitação N.® 23/2025, objetivando CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER
LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE, em favor da empresa qual seja: ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.® 60.042.869/0001 -20, com

sede na Rua Padre Anchieta, n° 870, Bairro Santo Antônio, Patos - PB, CEP: 58.701.030, representado pelo Sr. ARIANO

DA SILVA MEDEIROS, portador do CPF: 805.517.504-72 eRG: 1.417.446 SSP/PB, residente e domiciliado no município
de Patos -PB, pelo Valor Global de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

São Mamede ■ PB. 21 de agosto de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® 23/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. Estado da Paraíba, usando de suas

atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n® 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve ADJUDICAR
a decisão do Setor de Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.° 23/2025, objetivando CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO
INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE. em favor da empresa qual seja: ARIANO DA SILVA
MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA . Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o
n.® 60.042.869/0001-20, com sede na Rua Padre Anchieta, n® 870, Bairro Santo Antônio, Patos - PB, CEP: 58.701.030,

representado pelo Sr. ARIANO DA SILVA MEDEIROS, portador do CPF: 805.517.504-72 e RG: 1.417.446 SSP/PB.
residente e domiciliado no município de Patos -PB, pelo Valor Global de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

São Mamede - PB, 21 de agosto de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

2
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JORNAL^ ORCIAL )EDIÇAO - 08 21 DE AGOSTO DE 2025
r oo município oe sAo hamcdi-pb 1

m
EXTRATO DO CONTRATO N.° 25/2025

DISPENSA DE LICITACAO N.° 23/2025

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEOE - PB, CNPJ: 11.983.996/0001.19 e ARIANO DA SILVA

MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ: 60.042.869/000 1-20.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO E
ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75. inciso II, da Lei 14.133/2025.

VALOR GLOBAL; R$ 15.000,00 (Quin2e Mil Reais).

VIGÊNCIA: 21/08/2025 À 21/08/2026

DATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 21 de agosto de 2025, KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR,
Presidente e Empresa Contratada.

3
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001 19

DISPENSA N° 23/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23/2025

CONTRATO N°: 25/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE E A EMPRESA ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: ^

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, situada na Rua Major Felipe Nery Cabral,
N°. 25, Bairro Centro, São Mamede - PB, CEP: 58.625-000, inscrita no CNPJ

(MF), sob o n“ 11.983.996/0001-19, representado neste ato pelo seu Presidente
o Sr. KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR, portador do RG: 5.184.595 -
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESDS-PB, CPF: 012.524.424-08, residente e domiciliado

RUA MISAEL DE OLIVEIRA NETO, N.° 30, BAIRRO JARDIM PLANALTO, São

Mamede - PB, CEP: 58.625-000, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, CNPJ n° 60.042.869/0001-20, com sede na Rua Padre Anchieta,

870, Bairro Santo Antônio, Patos - PB, CEP: 58.701.030, neste ato

representado por ARIANO DA SILVA MEDEIROS, residente e domiciliado no

município de Patos - PB, CPF n° 805.517.504-72, Carteira de Identidade n°

1.417.446 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

n

as

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 23/2025, processada nos
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n°

123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas, ás quais os contratantes estão

sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto:
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER
LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE

ITEM DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO
ADVOCACIA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL

15.000,00 15.000,00
1 DE PARA Serviço 01
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO
REGIMENTO INTERNO DO

PODER LEGISLATIVO DE SÃO

MAMEDE

TOTAL 15.000,00

O Prestação do Serviços deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° 023/2025 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado
na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.000,00
(Quinze Mil Reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -

REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se

por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-

financeiro, quando for o caso, será de até um mês, conta» da data do
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001 19

fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.133/21.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
DOTAÇÃO: 01.010 GAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001 2001 Manutenção das

Atividades da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídico.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço:
a - Inicio: 2 (dois) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 06 meses; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

^ CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento relativo a prestação do serviço efetivamente realizado,

de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação
dos serviços contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,

o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,

conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

a -
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Executar devidamente a prestação dos serviços descrito na cláusula

correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação

exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do
contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderár^xceder o limite

a
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

lOR

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento

das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140,
da Lei 14.133/21.

^ CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% {zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas

previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da

primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento ifaa parcela. Os

0/)
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJn" 11.983.996/0001-19

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: 1 = (TX ^ 100} 365, sendo TX = percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°,
da Lei 13.709/18.

c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

f

Oõ
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem

ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,

o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

ry

I /^ão Mamede - PB, 21 de agosto de 2025

/

RA^ÜNlélPAL DE'l^AO MAMEDE
^L PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Cagara
CONTRATANTE

C

k:

ARIANO DA SILVA MEdMrOS S0CIEDAX)E INDIVIDUAL DE M
CNPJ sob o n° 60.042.869/0001-20

CONTRATADO

►VOCACIA

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

EXTRATO DO CONTRATO N.«* 25/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.*^ 23/2025

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ: 11.983.996/0001-
19 e ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

CNPJ; 60.042.869/0001-20.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS
' SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER
LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2025.

VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (Quinze Mü Reais).

VIGÊNCIA: 21/08/2025 Ã 21/08/2026

DATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 21 de agosto de 2025, KIVAL PEREIRA

DE MEDEIROS JÚNIOR, Presidente e Empresa Contratada.
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JORNAL Vf OFICIAL
EDIÇÃO - 08 21 DE AGOSTO DE 2025

OOMUNICiPtO DESAO MAMEDE-PB

11 nEXTRATO DO CONTRATO N.° 26/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICrTACÃO N.° 02/2025

PARTES; GAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB, CNPJ; 11.983.996/0001-19 e ADRIANO LUCENA DE

MEDEIROS, portador do CPF: 917.895.404-53.

OBJETO: LOCAÇAO DE 01 (UM) IMÓVEL, SITO A RUA JANUNCIO NÓBREGA, N® 50, CENTRO, SÃO MAMEDE -
PB, QUE ORA SE DESTINA EXCLUSIVAMENTE AO FUNCIONAMENTO DO ARQUIVO DO PODER LEGISLATIVO

DE SAO MAMEDE-PB.

Fundamento LEGAL: Ari. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021.

VALOR MENSAL: R$ 1.700,00 (Hum Mil e Setecentos Reais)

VALOR GLOBAL: R$ 20.400,00 (Vinte Mil e Quatrocentos Reais)

VIGÊNCIA: 21/08/2025 À 21/08/2026

DATA E ASSINATURA: São Mamede > PB. 21 de agosto de 2025, KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JUNIOR,

Presidente e Empresa Contratada.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® 23/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando de suas

atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve HOMOLOGAR
o Processo de Dispensa de Licitação N.® 23/2025, objetivando CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER
LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE, em favor da empresa qual seja: ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.® 60.042.869/0001 -20, com

sede na Rua Padre Anchieta, n° 870, Bairro Santo Antônio, Patos - PB, CEP: 58.701.030, representado pelo Sr. ARIANO

DA SILVA MEDEIROS, portador do CPF: 805.517.504-72 eRG: 1.417.446 SSP/PB, residente e domiciliado no município
de Patos -PB, pelo Valor Global de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

São Mamede ■ PB. 21 de agosto de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® 23/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. Estado da Paraíba, usando de suas

atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n® 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve ADJUDICAR
a decisão do Setor de Licitação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.° 23/2025, objetivando CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO
INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE. em favor da empresa qual seja: ARIANO DA SILVA
MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA . Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o
n.® 60.042.869/0001-20, com sede na Rua Padre Anchieta, n® 870, Bairro Santo Antônio, Patos - PB, CEP: 58.701.030,

representado pelo Sr. ARIANO DA SILVA MEDEIROS, portador do CPF: 805.517.504-72 e RG: 1.417.446 SSP/PB.
residente e domiciliado no município de Patos -PB, pelo Valor Global de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

São Mamede - PB, 21 de agosto de 2025.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

2
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JORNAL^ ORCIAL )EDIÇAO - 08 21 DE AGOSTO DE 2025
r oo município oe sAo hamcdi-pb 1

m
EXTRATO DO CONTRATO N.° 25/2025

DISPENSA DE LICITACAO N.° 23/2025

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEOE - PB, CNPJ: 11.983.996/0001.19 e ARIANO DA SILVA

MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ: 60.042.869/000 1-20.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO E
ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75. inciso II, da Lei 14.133/2025.

VALOR GLOBAL; R$ 15.000,00 (Quin2e Mil Reais).

VIGÊNCIA: 21/08/2025 À 21/08/2026

DATA E ASSINATURA: São Mamede - PB, 21 de agosto de 2025, KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR,
Presidente e Empresa Contratada.

3
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JORNAL í5^'OFICIALEDICÂO-01 10 DE JANEIRO DE 2024
r DO município oe são MAMEOE-PB ]

II - Equipe de Apoio:

r

Titular: Manoel da Nóbrega Cesarino (CPF;
394.851.454-20)✓

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Eteivino de Medeiros

CNPJ n° 11.983,996/0001-19

Titular: Dayane Sonaly Lucena de Oliveira
(CPF: 354.103.898-59)

Art. 2° ■ Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

PORTARIA ADMINISTRATIVA n.° 001/2025.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
São Mamede PB, 10 de janeiro de 2025

O Presidente da Câmara Municipal de São
Mamede ~ Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe
confere o regimento interno c/c o que dispõe a Resolução n,°
01/2023 da mesa diretora e a Lei Federal n' 14,133/2021 e demais

disposições legais. KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede
RESOLVE:

Art. 1° Nomear José Yuri Morais de

Medeiros (CPF: 095.476.594-05) para atuar nos procedimentos
relativos às Licitações, como DIRETOR INTERNO DOS
PROCESSOS, de acordo com as prescrições do art. 4°, da
Resolução n.® 01/2023, que regulamentou a Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito do Poder Legislativo.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data

ê
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Eteivino de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
São Mamede PB, 10 de janeiro de 2025

Portaria Administrativa n.“ 003/2025.

O Presidente da Câmara Municipal de São
Mamede - Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe

confere o regimento interno c/c o que dispõe a Resolução n.°
01/2023 da mesa diretora e a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais

disposições legais.

KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede

RESOLVE:

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
Casa Vereador Manoel Eteivino de Medeiros

CNPJ n® 11.983.996/0001-19

Art. 1° - Nomear Lucas Lima da Silva (CPF:
112.383.864-07), para atuar nos procedimentos relativos às
licitações públicas, como GESTOR DE CONTRATO, de acordo

com as prescrições do art. 4° da Resolução n.® 01/2023 da mesa

diretora, que veio regulamentar à Lei Federal n.° 14.133/2021, no

âmbito do Poder Legislativo.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Portaria Administrativa n.° 002/2025.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

O Presidente da Câmara Municipal de São
Mamede - Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe
confere o regimento interno c/c o que dispõe a Resolução n.®
01/2023 da mesa diretora e a Lei Federal n° 14.133/2021 e demais

disposições legais.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
São Mamede PB, 10 de janeiro de 2025

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para atuar nos procedimentos
AGENTE KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de São Mamede
relativos

CONTRATACÃO/PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, de acordo

com art, 3°, Resolução n.° 01/2023 da mesa diretora, que veio

regulamentar a Lei Federal n.° 14.133/2021, no âmbito do Poder

Legislativo;

Licitações, DEas como

1 - Agente de Contrataçao:

Titular; Fernando Nery da Nóbrega Sobrinho

(CPF: 051.965.554-04)

Páairta

2
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros

CNPJ n° 11.983.996/0001-19

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER
LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios da Câmara Municipal: 01.010 CAMARA MUNICIPAL - 01 031 2001
2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

São Mamede - PB, 11 de agosto de 2025.

' r

CPF: 050.782.554*35
CT CRC/PB 013704/0

IZABEL BATISTA DE ANDRADE ARAÚJO

Contadora Geral Legislativa

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: ECD7.8B7B.F625.9061.5285.C827.ACCC.35FC. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 114486/25. Data: 09/09/2025 16:57. Responsável: Kival P. de M. Junior.

65

65



Página 1 de 3

53SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
ATO CONSTITUTIVO DE

ARIANO DA SILVA L

Peto presente inslrumenio. r\AD/oR cnh n? OAB8877 advoqacto.

Sidaída OAa^^TprStó dó Conseco Federal da OAB e pelas cláusulas e condrçoes a segurr.
CLÁUSULA 1 - DENOMINAÇÃO E SEDE
A Scxáedade ora consliluida adotara a ^ao
DE ADVOCACIA e terá sede na adade de Patos no
ANTONIO. CEP: 58701030.

a pres.açáo de senriços advoca.iclos, sondo vedada a consecução de gualguer oulra

^ dnico: A responsadlldade lécnlca pe. e.enddo da e,l.dade pro.issionr. conrpele Ind—enie ao
titular.

CLÁUSULA II! - PRAZO
O jxazo de duração é irídelerminado, com

CLÁUSULA IV - CAPITAL SOCIAL
O capital subscrito e inlegralizado neste alo, em

SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIOIML
RUA PADRE ANCHIETA. n® 870, SANTOsocial de ARIANO DA

Estado da Paraíba na

inicio das atividades a partir do registro na OAB/PB.

moeda correnle do pais, é de R$ 20.000.00 (vinle mil reais)
%Valor Em R$

Nome do Titular	
ARIANO DA SILVA MEDEIROS

100,0020.000,00

100.0020.000.00

TOTAL;

CLÁUSULA V - RESPONSABILIDADE pelos danos causados aos dienles, por ação ou

r^esentação e o uso da sua
CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO
A administração da Sociedade será exercida peto titular, a quem competirá a sua
denominação social.

Parágrafo primeiro; É vedado ao
Parágrafo segundo: A prática de atos não irierenles ao
responsabilização pessoal, nos lermos da tei civti.

limlar administrador o uso da razão social em negóctos alheios do objeto social,
obteto social por parte do administrador, implicara na

sua

CLÁUSULA VII - RESULTADOS PATRIMONIAIS

da Sodedade.
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ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL
ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL

54DE ADVOCACIA

^ DE ADVOCACIA

- dae^nçaodasoceoade 		

X - DO FORO OE ELEiÇÀO
P»ca eleito o íoro da Comarca de^
instojmento.

^ÜSÜLA XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
omissos nesle instrumento serão resolvidos de

CLÁUSULA XH - DA DECLARAÇÃO DE HABHJTAÇÃO
como ^ o impeça de exercer atividades
27 a 30 da Le. 6^^^ ^opedimento ou incompattoifidade pan^xercí^^

“-P™-e-end<^se.

Patos - PB. 13 de março de 2025

Patos. Estodo da Paraíba, para tfirtoãr quaisquer questões reladonadas a este

conformidade
as (ísposições legais aplicáveis à

com

oa áma jurídica, bem
na forma dos artigos

por si e por seus herdeiros
e sucesstMos. a curr^-

ariano da Sa-VAMEDEIROS
7*^ Admnsirador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SeoBíaria Especial de DesburocaHzaçâo, Gesíão e Governo Dig
Secretana de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Entesaria! e Integração
55

assinatura eletrônica

MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIAato da empresa ARIANO DA SILVACertificamos que o

cor>sta assiríado digit^menle por.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
Nome

CPF/CNPJ

ariano DA silva MEDEIROS80551750472

22/03/202S 12:0* 30® 202S0003SIO.CSBTXnOO O R3CISTBO

FIBJTUCOIiO: Bi i,,,-
CÚDIOD m «arrcàCfco: 12S0491«30. wamso dk wmst».
CHkBrBSSOOlSO.

XmrVIDtBL DK ADVOCACIADA SUVA iCDAiaOS 30CIKT>AI«

Disao OBDA3. KXlUimA

S(CI)BXÀIlXA-4SitAl.
rcSSQA. 22/03/2A2S

. x«dMÍ®. pb. 9tpv. br

íicj. Ar .-v
■e »ec»J»cec*^-

lataiM>s.kP
A w*ti.u»r MSt»

re*t^c*-;ets e^í\-»c4.
● ^sp*^'.ivpa
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í

REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MOaSTBRlO DA EDUCACAO

UNIVERSIDADB federal da PARAÍBA

i

DIPLOMA
I

í

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba, no uso das suas

atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de

Bn_20 de Janeiro de 19%,

I;

DIREITO

»

confere o título de BACHAREL EM CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS a

ARIANO DA SILVA MEDEIROS (

Brasileiro, nascido a 29 de dezembro de 1971, em Patos - PB, cédula de

Identidade n° 1.417.446-SSP-PB

I

I
í

e outorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos
direitos e prerrogativas legais.

os

Sousa , 05 de fevereiro
\

de 19 96

4- /●

Coordenador da CODBSC Retíor

1

■A. r. '

I

;
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T )

Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera

V»

A Representante Legal da Mantenedora da Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera no
uso de suas atribuições legais e tendo enn vista a conclusão do curso Formação Pedagógica
em Letras - Português em 24/10/2023 e colação de grau em 11/11/2023, confere o título de

. >

-■4 P

Licenciado a
♦

' - A .

-?v

ARIANO DA SILVA MEDEIROS.y

'v^

Brasileiro, natural do Estado Paraíba, nascido em 29 de dezembro de 1971, RG 1417446 -
SSP/PB, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa exercer todos os direitos e

prerrogativas legais dele decorrentes.

: f

j :

Londrina - PR, 16 de novembro de 2023.

/

Isadora^Ferreír^osta Faria
Diretora Processos Regulatórios

Y/

-3\. .

y

https://diplomas.somosb4.com.br
Código de validação: 298.298.e6dfe1f3539d

cn

QO
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59

ftkCULDADeS

INTEGRADAS

DE PATOS

CERTIDÃO

Certificamos que Ariano da Silva Medeiros concluiu o Curso de

Especialização em Direito Administrativo e Gestão Pública regido nos termos da

Resolução 1 CNE/CES do Conselho Nacional de Educação de 08 de junho de 2007

ministrado pelas Faculdades Integradas de Patos, na cidade de Patos - PB, com carga

horária correspondente a trezentas e noventa (390) horas-aula, tendo feito depósito do

Trabalho de Conclusão dc Curso, intitulado O clamor social para a efetivação dos

direitos e obteve nota nove (9,0). estando o aluno aguardando a expedição do certificado.

Certificamos, também, que este documento tem o prazo de validade correspondente a

noventa (90) dias. período que deverá ser substituído pelo Certificado. Secretaria dos

Cursos de Pós-Graduação das Faculdades integradas de Patos - PB, 05 de novembro de
FACUUM1>£S MmytAMS DE {^TOS

>OUA(AO
2015.

ntOCIUMA

Maria ÁiipeiâíM.‘áe Atmeida
ri;>Si

FuD<lação Francisco Mascarenhas - Rua Floriano Peixoto. 223 - Centro - Patos-PB. ♦ CEP 58.700-300 - Tel.: (83) 3421.2742 ● Fax; 3421.5868
Unidade I - Rua Horácio Nóbrega, S/T'! - Bairro Belo Horizonte - Patos-PB. - CEP 58.704-000 - Tel.: (83) 3421.4047 * 3421.7300 * 3421.8100

Unidade II - Rua Josc Gomes Alves - Centro - Patos-PB. - CEP 58.700-250 - Tel.: (83) 3421.2819 f 3421.3852
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24/03/2025, 09:04 about;btank

GO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

60.042.869/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22W3/2025

NC*ÍE EMPRESARIAL

ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INOMOUAL DE ADVOCACIA

TtTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

COOIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍdIcÃ
232-1 -Sociedade Unípessoal de Advocacia

LOGRADOURO

R PADRE ANCHIETA

NÚMERO COMPLEMETiTO

870

MUNICÍPIO

PATOS

CEP fiAIRROrtIlSTRITO

SANTO ANTONIO

UF

58.701-030 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ARiANOADV71@GMAIL.COM
TELEFONE

(83) 9692-6662

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SfTUAÇAO CADASTRAL

22A)3/2025

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SÍTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/03/2025 às 09:03:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutrblank 1/1
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81

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 60.042.869/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os óipãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ‘a‘ a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http7/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão erritída gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:50:58 do dia 07/04/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/10/2025.

Código de controle da certidão: CFF7.1831.BAD9.2EC5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 62

CERTIDÃO

CÓDIGO; 6F6B.F3AD.5C0C.C646 Emitida no dia 30/07/2025 às 12:56:37

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 60.042.869/0001-20

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e íntermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE RECEITA

63
Diretoria de Administração Tributária

End.; Av. Presidente Epítácio Pessoa, n® 91. Centro. Patos. Paraíba, CEP; 58.700-020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao desparfio exarado no PROCESSO N° nuli e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data; 31/07/2025

Contribuinte:

ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Inscrição Mercantil:

1000006675

Sequencial:
358006

Referência Loteamento:

000 0000

Cadastro Imobiliário:

11.005.090.0010.000.0

Localização: RUA PADRE ANCHIETA, 870, CASA. SANTO ANTONIO

Natureza: Inscrição Imobiliária:

3389Tributos Mercantis

Razão Social:

ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

60.042.869/0001-20 isento 1000006675

Atividade Principal:

6911-7/01 - SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Atividades Secundárias

Início Atividade: 24/03/2025 Validade; 29/09/2025

Observações; Válido por 59 dias.

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

^ https://gestor.tributosmunidpais.com.br/redesim/prBfeitura/patos/Ariews/publico/portaIdocontribuinle/pubBco/auienticacao/autenticac
ao.xhlmJ

\ 8AED9968F6D94E276FFE770DF84218AD1B8760B7

n'

m
m

o

si ●H

rrtMtus Infomiãlica LTOA Versão: 3.O.R. UsuáTO 3tSS!296 Emissão. 31/07/2025 Pãgna: 1 de 1
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30/07/2025. 14:31 Consulta Regularidade do Empregador

64

Voitar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONOMlCA FEDERAL

Certiilcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

60.042.869/0001-20

ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCA

R PADRE ANCHIETA 870 / SANTO ANTONIO / PATOS / PB / 58701-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/07/2025 a 21/08/2025

Certificação Número: 2025072320026409910538

Informação obtida em 30/07/2025 14:31:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https7/consulta-crf.ca«a.gov.br/consuftacrf/pages/consultaEmpregadof.(sf 1/1
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6 lí
Página 1 de _

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 60.042.869/0001-20

Certidão n°: 43494192/2025

Expedição: 30/07/2025, às 11:26:49

Validade: 26/01/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ARIANO DA SILVA medeiros sociedade individual de

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n“

60.042.869/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: 2755.1A35.6397.084E.5BA7.FA1A.8A63.8D53. 
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Página 1 de

V

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRA.BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 60.042.869/0001-20

Certidão : 43494192/2025

Expedição: 30/07/2025, às 11:26:49

Validade: 26/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ariano da silva medeiros sociedade individual de

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n“

60.042.869/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Jüvidas sugosrõcs:
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01/04/2025.14:46 redesim.pb.gov.br/sigfadl/processo/imprime-modelQffipo_alvara/1/cod_alvara/31661538/co_protocolo/PBP2501575695/

B7

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

REDESIM

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Número: 1000006675

Razão Social: ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia:

CNPJ: 60.042.869/0001-20

Inscrição Municipal: 1000006675

Atividade Principal: 6911-7/01 - Serviços advocatícios (Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias:

Município: Patos Endereço: RUA PADRE ANCHIETA. 870,. SANTO ANTONIO

CEP: 58701030

Local e data: Município de Patos, terça, 01 de abril de 2025

Vencimento:

ADILSON DA SILVA SANTOS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Observação

Código de Autenticidade: 25GFEHNPV7

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

https://wwwv.redesimjpb.gov.br/stgfacil/processo/imprime-mcxJelo/tipo_alvara/1/cod_aÍvara/31661538/co_protocoto/PBP2501575695/ 1/1Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: 2755.1A35.6397.084E.5BA7.FA1A.8A63.8D53. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 114486/25. Data: 09/09/2025 16:57. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICiÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, cm pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 60.042.869/0001-20

Razão Social: ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia: NAO INFORMADO

Certidão emitida às 10:56 de 30/07/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010. da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solidtante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solidtante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autentiddade deste documento acesse http://app.tJpb.jus.br/certo/vaiidarcertidao e insira o

código de validação: Wnu1.3b4Z. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: 2755.1A35.6397.084E.5BA7.FA1A.8A63.8D53. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 114486/25. Data: 09/09/2025 16:57. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL DE 2° GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
cíveis ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 60.042.869/0001-20

Razão Social; ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Nome Fantasia: NAO INFORMADO

Certidão emitida às 10:56 de 30/07/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n^ 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE2G.

2.

3.

4.

5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/vaHdarceitkiao e insira o

código de validação: lk0p8N/t. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: 2755.1A35.6397.084E.5BA7.FA1A.8A63.8D53. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 114486/25. Data: 09/09/2025 16:57. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICtÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL DE 2» GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
criminais ativos , originários no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
nada consta contra:

CNPJ; 60.042.869/0001-20

Razão Social: ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Nome Fantasia: NAO INFORMADO

Certidão emitida às 10:56 de 30/07/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n** 17/2010, da

PreskjérKàa do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solícitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de pHOcessos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solícitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.

2.

3.

4.

5.

Para confirmar a autentícidade deste documento acesse http://app.Qpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: IMsC+KtK. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: 2755.1A35.6397.084E.5BA7.FA1A.8A63.8D53. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 114486/25. Data: 09/09/2025 16:57. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO > CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

.1

-4-

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 60.042.869/0001-20

Razão Social: ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia: NAO INFORMADO

Certidão emitida às 12:06 de 30/07/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuilamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi infonmado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadasfrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: +/Kwlciu. Você pode também ler o codigo QR apresentadono cabeçalho.

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: 2755.1A35.6397.084E.5BA7.FA1A.8A63.8D53. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 114486/25. Data: 09/09/2025 16:57. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos rK>s cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra;

CNPJ: 60.042.869/0001-20

Razão Social: ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia: NAO INFORMADO

Certidão emitida às 12:06 de 30/07/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soiicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para ftns de instrução de processos judiciais, exceto /\NTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo soiicitante, ficando ressaivados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: MQiP.LwqN. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: 2755.1A35.6397.084E.5BA7.FA1A.8A63.8D53. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRiO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 60.042.869/0001-20

Razão Sodal: ARIANO DA SILVA MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia: NAO INFORMADO

Certidão emitida às 12:01 de 30/07/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio scHicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante. ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. SEEU.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.ju5J3r/certo/vaiidarcertÍdao e insira o

código de validação: rA1B.19e2. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: 2755.1A35.6397.084E.5BA7.FA1A.8A63.8D53. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 114486/25. Data: 09/09/2025 16:57. Responsável: Kival P. de M. Junior.
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bECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins e assentamentos^ c|ue ARIANO DA SILVA
MEDEIROS, prestou serviços nesta Empresa, como estagiário, sem vínculo empregatício,
exercendo suas atividades na REOP-03/ECT/DR/PB, tendo atingido o conceito BOM, no

período de 01/09/93 a 30/08/94, quando teve seu contrato encerrado.

Joâo Pessoa, 22 de junho de 1998

VALDOÍRES ANffONiq DE SOliZA
CHEFE DA ^C^ERRC

DE ACORDO:

'(JjLL
CHEFLCEVfEDIATA

Ly-

Uaria da 0u*a Camuo
OEBOril! / BS'? ! t'3 ●

UAT. «-475jaS3-4

7SS00ú«O-«

wrtmmmm
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA BfUNlCIPAL DE PATOS

PORTARIA / GP / No V Em, 17 de janeiro de 1997

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, Estado da

Paraíba, usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 79,

Inciso I, da Lei Orgânica do Município em vigor e ainda em confbnnidade

com a Lei Municipal No. 2.345 de 16 de janeiro de 1997;

RESOLVE:

I - DESIGNAR o Sr(a) SA SIX7A KSDZTRQS

, -para o Cargo de
na Secretaria de

_ , fazendo jus a

PHOCüHâDOH GERXL IX) KÜRICIPIO

PHOCDHADOaiA S2RAI. 30 KDKICIPIO

gratificação inerente ao aludido cargo.

n ~ Esta PcHtaiia espera seus efeitos a partir data.

Dê-se conhecimento

Cumpra-se
/

^ALDO MEDEIROS WAISDE^EY
Prefeito Constitucional

/

r

í
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Em, 02 de janeiro de 2.001.PORTARLVGP/N'^ 246/2001

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, Estado da
Paraíba, usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art.
79, Inciso 1, da Lei Orgânica do Município em vigor.

RESOLVE:

I - DESIGNAR o (a) Sr.(a) ARIANO DA SILVA MEDEIROS,
fazendo jus apara o cargo em comissão de Procurador Jurídico,

remuneração inerente ao aludido Cargo,

II - Esta Portaria opera seus efeitos a partir desta data

Dê-se Conhecimento

Cumpra-se
/

Y V

ALDO MEDEIROS WANDERLÇY

Prefeito- Constitucional.
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77Prefeitura Municipal de Patos

Secretaria de Administração

DEPART.de RECUR.HUMANOS
1 '9

DECLARAÇÃO

Declaro para devidos fins, e a quem interessar possa, que ARIANO DA

SILVA MEDEIROS, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB-PB ne

8877, R.G. n9 1.417.446/SSP-PB e CPF n9 805.517.504-72, manteve

vínculo empregatício com este Poder Público Municipal, durante o

período de 17/01/1997 ]à 05/06/2004, exercendo o cargo em Comissão

de Procurador Geral do Município, com Lotação na Procuradoria Geral do

Município, conforme Portaria de Nomeação N9 154/97, de 17/01/1997,

e Portaria de Exoneração de N^ 170/2004, de 05/07/2004.

Patos-PB, 07 de Dezembro de 2011

bS2-'José FAfjr . itoi.

Prefeitura Municipal de Patos

Centro Administrativo Aderbal Martins

Av. Horácio Nóbrega, 526, Belo Horizonte

SETOR DE ARQUIVO

(83) 3423-3610 RAMAL 201 / 2229

www.patos.pb.gov.br
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ESTADO DA PARAÍBA

de 2006(AG- 0627/2006) João Pessoa, 27 de março

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição
do Estado,

RESOLVE designar ARIANO DA SILVA

MADEIROS, para exercer a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-
3, da Defensoria Pública do Estado da Paraíba.

PUBL'

/Cò CGEr

(I

i

\ t

€Á9Slb-^rfNHiVlí1»tA^
Governador

Onde se lê; ARIANO DA SILVA MADEIROS

Leia-se: ARIANO DA SILVA MEDEIROS

V/ ptjna^or ta) 4o prcxmte ato. nesxt
doía. tomou posse perante c ütuler
do Xúcieo de Posse ç Informmçoes ^

iSG

/ o II
Caáast7a':Sy sob a maS^

Em doía

■ ■ ^fnha'L'..

Z
í
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ORDKM DOS AD\’(XiADOS IX) BR.VSIL

.Sfcrmmt/ f*anuóa

Comissão lie i-rica c Disciplma 79
/ ●

; /

Portaria GPSP/031/2011 Em 17 de Janeiro de 2011

O PRESIDENTE DA SUBSEÇÃO DE PATOS. Estado
da Paraíba, da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e embasado no Regimento
Interno da OAB-PB,

RESOLVE:

I - NOMEAR 0 advogado ARIANO DA

SILVA MEDEIROS OAB/PB 8,877 para a funçào
CORDENADOR GERAL DAS COMISSÕES DA SUBSEÇÃO DE
PATOS/PARAÍBA possuindo amplos e ilimitados poderes para agir em
nome do presidente da subseção de Patos/PB na coordenação e

integração de todas as comissões desta.

II - A presente entra em vigor na data de sua
publicação.

I

OMiUIlJ- 'iJ iLr /IAl dre Nunes Co

Pr)eáidente da Subseção Patos-PB.

OA-

0^

Ruj Rtxiri^cs dc .Aí^uiihj. 3~ - - Ft.nc: FAHX íf»3; 21M~ 52l*i - Pres.: ^83) 2hi~-52(»T . J-ax Scc.: (83) 2U'~-52ü5 - I as Tcsj (83) 2107-32»*6

CI-,P ● í<*ào PcsMW PB - f’.ndcreçu ru inicrnet: vi-u-\Ji'.*wbpb.*»ni:-br - K-moií; pre>jdcnda(« t)ab.orjj.br H inail: iccrcuria^crAKfi3«bpb.ofg.br
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PATOS. SEGUmA^^BRA. 02 DE JANEIRO DE 2017
do Município

ESTADO M PARAÍBA
PKEFSmikA HUHIOPAL DE PATOS

PORTARIA V«2«II7 Pmoí^B, cm 0! dc jandro ifc 2ÚI7.

O PRErenX) C0>ISTIT11C10V\L DO Ml^NldPIO Dt PATOS.

ESTADO Da PAR.AfEA.no aso ds>3tnbui(òcs^ lhe codcico Alt tnowi
da La Oi»âiuca do hknictpio de PakK.

RESOLVE:

1 - >K)AiEAR ola) Scnhoita) ARlA.NO DA SILVA .MEDEIROS
p»3 assumir, em comissão, o careo <k SÜPERDiTENDENTE. com iooçào
00 INSTITUO DE SEGIRID.AM SOCIAL DO .MUNICÍP» DF. PATOS -

PATÜSPREV

n - Esa Podará entrará em xigor iu daa de sua poMicação.

Gabinete do Prefeiiu Comtitucioaa] do arunici{»o de Patos. Eaadu ái
ParaibuemOl dejanem>de20iT

Diiakki MeòcirDS Uantkriey Filbo
PREFEITO CONSrm:CK)»í Al
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1

'al Os patosGA ilLJ.1

'WA*UN.-*«,y2iH

O prefeito *^**^-««‘1 *● abril dr 201»

‘ k c-f„ . Ui SlíSlSíl2“*»*««) Mnnicípio <|e

RMWÍBa.
í^los. L'- ■ » !"::

^^SOiY£.

^ I" desiovar

<to CQKjun-ln, . ^CONSüMIOOR d,

''»t 2* Ptía

Li* ●"

«wnuiaçào dos
<nrnto dc

**cconcfá o
dcsoite

*05 SOS ^

TTr77 -r r T
BO

^makr^^«fcra Qào

O

cm C00to;i^
AS

co*vigori»tlaiade
ftvt^OldAs

”'l*.wí5lí'^
I»

IVTERJNO

f
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/09/2025 às 16:57:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 114489/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kival Pereira de Medeiros Junior.

Número do Contrato: 000000252025
Data da Publicação: 21/08/2025
Data da Assinatura: 21/08/2025
Data Final do Contrato: 21/08/2026
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVISÃO
E ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO MAMEDE
Contratado (Nome): Ariano da Silva Medeiros Sociedade Individual de Advocacia
Contratado (CNPJ): 60.042.869/0001-20

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 79b6742ebc990f07fe8878a7e1800dc1

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 27551a356397084e5ba7fa1a8a638d53

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ecd78b7bf62590615285c827accc35fc

Contrato ou instrumento equivalente Sim 79b6742ebc990f07fe8878a7e1800dc1

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 0af053c12d087445f3109835983f3b65

João Pessoa, 09 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: 65F0.F0DB.DFCA.F77E.32ED.2337.50CA.B658. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 114486/25. Data: 09/09/2025 16:57. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

114486/25
Licitações

Câmara Municipal de São Mamede
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/09/2025 às 16:57h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 114489/25 ao Documento 114486/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 114486/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 44 - 53 79b6742ebc990f07fe8878a7e1800dc1

Comprovante de publicidade 54 - 63 79b6742ebc990f07fe8878a7e1800dc1

Designação do gestor do contrato 64 0af053c12d087445f3109835983f3b65

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 65 ecd78b7bf62590615285c827accc35fc

Comprovantes de regularidade da contratada 66 - 94 27551a356397084e5ba7fa1a8a638d53

RECIBO PROTOCOLO 95 65f0f0dbdfcaf77e32ed233750cab658

João Pessoa, 09 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 10:16. Validação: B497.38F0.5AA0.147D.2F70.0079.8A8A.183F. 
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